IRDR Numero do Processo: 0017610-97.2016.4.03.0000
Orgéo Julgador: Orgdo Especial
UTRF3 Relator: Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira

Situacao do Tema

Acordao Publicado — AREsp pendente

Questao Submetida
a Julgamento

O redirecionamento de execucéo de crédito tributario da pessoa juridica para os socios dar-se-ia nos préprios autos da
execucdo fiscal ou em sede de incidente de desconsideragéo da personalidade juridica.

Tese Firmada

“Ndo cabe instauragdo de incidente de desconsideracéo da personalidade juridica nas hip6teses de redirecionamento
da execucéo fiscal desde que fundada, exclusivamente, em responsabilidade tributria nas hipéteses dos artigos 132,
133, 1 e -ne 134 do CTN, sendo o IDPJ indispensavel para a comprovagaol de responsabilidade em decorréncia de
confusdo patrimonial, dissolucéo irregular, formacéo de grupo econdémico, abuso de direito, excesso de poderes ou
infracdo a lei, ao contrato ou ao estatuto social (CTN, - art. 135, incisos I, Il e 111); e para a incluséo das pessoas que
tenham interesse comum na situagéo que constitua o fato gerador da obrigagdo principal, desde que nao incluidos na
CDA, tudo sem prejuizo do regular andamento da Execuc&o Fiscal em face dos demais coobrigados"

Data de Admissao

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

08/02/2017 10/02/2021 19/05/2021
Observagdes
IRDR Numero do Processo: 0016124-77.2016.4.03.0000
Orgéo Julgador: 42 Segéo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Mauricio Kato

Situacao do Tema

NAO admitido.

Questao Submetida
a Julgamento

Adequada tipificagéo penal da conduta do agente que vende, ou expde a venda, cigarros estrangeiros
contrabandeados.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

20/04/2017 20/04/2017 05/05/2017 19/06/2017
Observacgdes
IRDR Namero do Processo: 0021992-36.2016.4.03.0000
Orgéao Julgador: Orgao Especial
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Cecilia Marcondes

Situacao do Tema

NAO admitido.

Questao Submetida
a Julgamento

Deciséo proferida em sede de liquidacéo do julgado que homologou os célculos elaborados pela contadoria do juizo
com aplicacéo das disposicdes das resolugdes 134 e 267 do e. CJF.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

10/04/2019

10/04/2019 23/04/2019 16/07/2019

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 0008525-87.2016.4.03.0000
Orgéo Julgador: 22 Secédo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Diva Malerbi

Situacao do Tema

NAO admitido.

Questao Submetida
a Julgamento

Afastamento total da eficécia do Decreto n° 8.426/2015, com as alteracdes introduzidas pelo Decreto n° 8.451/2015,
e, em consequéncia, afastar a exigibilidade da contribuicdo ao PIS e da COFINS incidentes sobre suas receitas
financeiras, sob a alegacéo da ilegalidade e inconstitucionalidade daquele diploma

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

25/07/2017 25/07/2017 11/10/2018 10/01/2019
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 0010032-83.2016.4.03.0000
Orgéo Julgador: 22 Secdo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Diva Malerbi

Situacdo do Tema

NAO admitido

Questdo Submetida
a Julgamento

llegalidade e inconstitucionalidade da majoracéo das aliquotas do PIS e da COFINS determinada pelo Decreto n°
8.426/2015, com a redagdo do Decreto n° 8.451/2015

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

27/07/2017 27/07/2017 11/02/2019 23/04/2019
Observacgdes
IRDR Numero do Processo: 0018364-39.2016.4.03.0000
Orgéao Julgador: 22 Secéo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Diva Malerbi

Situacao do Tema

NAO admitido.

Questao Submetida
a Julgamento

Cobranga do PIS e da COFINS sobre receitas financeiras apos a edi¢do do Decreto n° 8.426/2015 como objeto de
grande quantidade de processos na Terceira Regi&o e oferecendo risco a isonomia e a seguranca juridica, em razéo
da existéncia de decisOes divergentes a seu respeito

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

27/07/2017

27/07/2017 03/08/2017 28/11/2017

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 0009091-36.2016.4.03.0000
Orgéo Julgador: 22 Secédo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Diva Malerbi

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Afastamento da "cobranca das contribui¢bes do PIS e da COFINS sobre receitas financeiras das Impetrantes, com
base no Decreto n. 8.426/2015, mantendo-se a aliquota zero para essas contribuigdes

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéao Data do Transito Julgado

03/03/2017 03/03/2017 09/03/2017 13/07/2017
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 0013662-50.2016.4.03.0000
Orgao Julgador: 12 Secédo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Cotrim Guimarées

Situacao do Tema

NAO admitido

Questdo Submetida
a Julgamento

Contribuig@es previdenciarias descontadas dos salarios dos empregados e ndo repassadas ao INSS. Responsabilidade
dos sdcios em execugdo fiscal ajuizada contra a sociedade empresaria.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

03/08/2017 03/08/2017 17/08/2017 08/11/2018
Observacgdes
IRDR Numero do Processo: 0001468-81.2017.4.03.0000
Orgéo Julgador: 22 Secédo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Diva Malerbi

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

A controvérsia juridica sobre as receitas financeiras se compdem, ou néo, a base de célculo do PIS e da COFINS,
seja por ndo estarem compreendidas no conceito de receita bruta, seja pela inconstitucionalidade do Decreto n°
8.426/15".

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Trénsito Julgado

27/07/2017

27/07/2017 03/08/2017 14/11/2017

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 0002477-78.2017.4.03.0000
Orgéo Julgador: 32 Secdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Paulo Domingues

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Possibilidade da realizagdo de pericia técnica direta e indireta para a comprovacéo do labor em condicdes insalubres
nas industrias de calcados, visando a obtengdo de beneficios de natureza previdenciaria perante o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

05/10/2017 05/10/2017 12/07/2018 07/10/2018
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 0002478-63.2017.4.03.0000
Org&o Julgador: 3? Secdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Paulo Domingues

Situacdo do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Possibilidade da realizagao de pericia técnica direta e indireta para a comprovacéo do labor em condigdes insalubres
nas industrias de cal¢ados, visando a obtengéo de beneficios de natureza previdenciaria perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicagao do Acérdao Data do Transito Julgado

02/07/2018 02/07/2018 26/07/2018 20/08/2018
Observagdes
IRDR Numero do Processo: 0003361-10.2017.4.03.0000
Orgéo Julgador: 42 Secéo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Paulo Fontes

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

A insercéo de endereco falso na inicial previdenciaria ndo constitui o crime previsto no art. 299, do Cédigo Penal.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

05/07/2017

19/10/2017 27/10/2017 23/11/2017

Observagdes




IRDR NUmero do Processo: 0000097-82.2017.4.03.0000
Org&o Julgador: 3? Segdo
TRF3 Relator: Juiza Federal Convocada Vanessa Mello

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Decretacdo de nulidade de atos judiciais proferidos

Reconhecimento de lapso de labor rural, com emissdo da correspondente certiddo de tempo de servigo; a outorga de
jubilamento ou imposicéo de imediato retorno do proponente as atividades que anteriormente desempenhava junto
ao Tribunal de Impostos e Taxas — TIT.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

20/12/2017 14/06/2018 18/03/2019 09/04/2019
Observagdes
IRDR Numero do Processo: 0004063-53.2017.4.03.0000
Orgéo Julgador: 32 Segio
TRF3 Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Uniformizag&o da interpretagdo da questao juridica relativa ao reconhecimento da manutengéo da qualidade de
segurado no caso em que o trabalhador deixa de efetuar as contribui¢des previdenciarias em razéo da eclosdo de
moléstia incapacitante, iniciada em época em que ainda detinha aquela condicéo

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

10/05/2018 10/05/2018 18/05/2018 06/03/2019
Observacgdes
IRDR Numero do Processo: 0004127-63.2017.4.03.0000
Orgéo Julgador: 12 Segdo
2/TRF3 Relator: Desembargador Federal Wilson Zauhy

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Direito ao levantamento da conta do FGTS por ocasido da alteracdo de regime dos empregados publicos da Autarquia
Hospitalar Municipal — AHM e do Hospital do Servidor Publico Municipal — HSPM, de celetista para estatutario,
empreendida pela Lei n° 16.122/2015 do Municipio de Sao Paulo.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

07/02/2019

06/02/2020 17/02/2020 16/03/2020

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 0000239-52.2018.4.03.0000
Orgéo Julgador: Orgdo Especial
TRF3 Relator: Desembargador Federal Carlos Muta

Situacao do Tema

NAO admitido.

Questao Submetida
a Julgamento

Obrigatoriedade de observancia da Lei 9.703/1998, que dispde sobre os depdsitos judiciais de tributos e
contribuigdes federais, principalmente no que diz respeito a atualizagdo pela TAXA SELIC dos depdsitos efetuados
a partir de 1° de dezembro de 1998, nos precisos termos do inciso I, do §3°, do artigo 1° c/c artigo 4°.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

31/07/2018 31/07/2018 07/02/2019 05/04/2019
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 0000041-15.2018.4.03.0000
Orgéo Julgador: Orgao Especial
TRF3 Relator: Desembargador Federal Antdnio Cedenho

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Uniformizar a jurisprudéncia desse E. Tribunal acerca da penhora on line, via BacenJud, do capital de giro das
empresas, a luz do principio da menor onerosidade, que se traduz em uma execugdo menos gravosa ao executado.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

07/02/2019 07/02/2019 15/02/2019 14/12/2023
Observacgdes
IRDR Namero do Processo: 0000404-02.2018.4.03.0000
Orgéo Julgador: 22 Secdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Marcelo Saraiva

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Uniformizar a orientag@o jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional acerca da controvérsia existente quanto a
legalidade da Resolucéo n° 56/2009, editada pela ANVISA, que proibiu em todo o territorio nacional o uso de
equipamentos de bronzeamento artificial, com finalidade estética.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

25/02/2019

05/03/2020 10/03/2020 19/06/2020

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 0000209-17.2018.4.03.0000
Orgéo Julgador: Orgao Especial
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

Situacao do Tema

NAO admitido.

Questao Submetida
a Julgamento

Digitalizag&o dos processos judiciais, em cumprimento & Resolucéo PRES n° 142/2017. E competente para apreciar
o incidente o Orgéo Especial, nos termos do que dispde o art. 11, par. tnico, "k", do Regimento Interno. Da leitura
do art. 977, inc. |, do CPC, constata-se que o Juizo de origem é parte legitima para suscitar o presente incidente,
cumpridos os demais pressupostos processuais para tanto.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

13/03/2019 13/03/2019 20/03/2019 29/07/2019
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 0000269-87.2018.4.03.0000
Org&o Julgador: 3? Secdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Newton de Lucca

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Solugdo de controvérsia e fixagdo de tese sobre a “aplicabilidade da regra prevista no art. 3° da Lei n® 9.876/1999,
para que na apuracdo do valor do salario-de-beneficio sejam considerados apenas os salarios-de-contribuigdo
posteriores a competéncia julho de 1994, bem como acerca da aplicabilidade da regra prevista no §2° do art. 3° da
Lei n® 9.876/99, que estabelece um divisor minimo para o célculo do salario-de-beneficio."”

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

30/11/2018 30/11/2018 06/12/2018 06/05/2019
Observagdes
IRDR Numero do Processo: 0000291-48.2018.4.03.0000
Orgéo Julgador: 3? Segdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Uniformizacdo da interpretagdo da questao juridica relativa aos critérios de definigdo de litispendéncia e coisa
julgada nas ages previdenciérias em que se pretenda o reconhecimento do exercicio de atividade rural.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

27/09/2018

27/09/2018 08/10/2018 23/11/2018

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 0000236-97.2018.4.03.0000
Org&o Julgador: 42 Secdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Fausto de Sanctis

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

A natureza de precedente obrigatério a jurisprudéncia emanada da 42 Secéo, fixando tese segundo a qual incumbe ao
6rgao jurisdicional requisitar as folhas e certiddes de antecedentes dos acusados (inclusive de objeto e pé), pois,
somente nesse caso, ndo ha restri¢des quanto as informagdes que podem delas constar, o que ja ndo ocorre com
aquelas obtidas pelo Ministério Pablico.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

06/12/2018 06/12/2018 28/02/2019 07/03/2019
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 5011093-83.2019.4.03.0000
Org&o Julgador: 3? Secdo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Inés Virginia

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Caélculo do fator Previdenciario

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

03/12/2019 03/12/2019 27/02/2020 08/05/2020
Observacgdes
IRDR Numero do Processo: 5026186-86.2019.4.03.0000
Orgéo Julgador: 12 Secdo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Audrey Gasparini

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Reafirmar e preservar a competéncia do Tribunal Regional Federal e da Justica Federal Civel para processar e julgar
causas que versem sobre revisdo e anulacéo de atos de progressdo funcional, especialmente no d&mbito dos servidores
integrantes das Carreiras do Seguro Social.

Diversas acdes propostas por servidores do INSS questionando atos administrativos de progressdo funcional em
tramite nos Juizados Especiais Federais quando a competéncia para processar e julgar tais feitos seria da Justiga
Federal Comum.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

15/12/2022

15/12/2022 19/12/2022 14/03/2023

Observagdes




IRDR Numero do Processo: 0000114-50.2019.4.03.0000
Org&o Julgador: 12 Secdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Carlos Francisco

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Nulidade de contratos de seguro de vida em grupo celebrados na mesma data de contratos de concesséo de crédito,
com o fundamento de constituir "venda casada"

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

03/02/2023 03/02/2023 08/02/2023 10/07/2023
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 5029118-47.2019.4.03.0000
Org&o Julgador: 22 Segdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Nery Janior

Situacdo do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

AcUmulo de questdes de direito ventiladas nas execugdes fiscais ajuizadas por diversos conselhos, a saber, (a) a possibilidade de o juizo
controlar de oficio a corre¢do dos consectarios legais indicados na Certiddo de Divida Ativa, para que se admitam exigiveis apenas
aqueles previstos na legislacéo aplicavel; (b) a aplicabilidade a todos os conselhos profissionais, no que toca aos seus créditos inscritos
em Divida Ativa e no que concerne aos consectarios da mora, do disposto no art. 37-A da Lei n° 10.522/01 e, por conseguinte, do art.
61 da Lei n® 9.430/61, independentemente da anterioridade ou superveniéncia de leis criadoras ou modificadoras da regéncia dos
conselhos profissionais, pois o art. 37-A da Lei n° 10.522/01 estabelece o regramento homogéneo de questdo estranha ao exercicio
profissional, a saber, a especificacdo dos consectarios de mora de créditos publicos; (c) por conseguinte, a inaplicabilidade dos
consectérios da mora previstos nas leis dos conselhos profissionais, a pretexto de especialidade irrelevante; (d) inconstitucionalidade
dos consectarios da mora previstos nas leis especificas dos conselhos profissionais posteriores a Lei n° 10.522/02, por afronta a isonomia
pertinente a questdo estranha a fiscalizacdo da profissédo; e (e) afastamento das regras de reajustamento anual das anuidades (a exemplo
do art. 6°, § 1°, da Lei n® 12.514/11) do campo de incidéncia dos consectarios da mora, por serem ambitos inconfundiveis.”

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

27/04/2022 05/05/2022
27/04/2022
Observacgdes
IRDR Namero do Processo: 5024818-42.2019.4.03.0000
Org&o Julgador: 12 Secdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Antonio Cedenho

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Possibilidade de usucapido sobre imdveis situados em terreno de marinha.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Tréansito Julgado

03/02/2023

03/02/2023 08/02/2023 26/05/2023

Observagdes




IRDR Numero do Processo: 0000078-08.2019.4.03.0000
Orgao Julgador: 22 Secéo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Monica Nobre

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Cabimento da excecéo de pré-executividade para fins de alegagdo de exclusdo do ICMS da base de célculo do PIS e
da COFINS, baseada no julgamento do RE 574.706/PR, pelo E. STF.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicagdo do Acé6rdéo Data do Transito Julgado

26/09/2019 26/09/2019 28/11/2019 04/02/2020
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 5030174-18.2019.4.03.0000
Org&o Julgador: 22 Segdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Marcelo Saraiva

Situacdo do Tema

NAO admitido

Questdo Submetida
a Julgamento

Suposta controvérsia jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal acerca da aplicacéo da aliquota zero
de PIS e COFINS, prevista no artigo 8°, § 12, inciso XII e artigo 28, inciso V, ambos da Lei n° 10.865/2004, quanto
a importagao e comercializacéo de aparelhos e-readers (leitores de livros eletronicos)

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento

Data da Publicacao do Acérdéo

Data do Transito Julgado

29/06/2020 02/06/2021 09/06/2021 28/01/2022
Observacgdes
IRDR NUmero do Processo: 5028925-32.2019.4.03.0000
Orgéao Julgador: 32 Secédo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Therezinha Cazerta

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Restabelecimento do beneficio de aposentadoria por invalidez outrora recebido.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento

Data da Publicacdo do Acérdéo

Data do Transito Julgado

06/02/2020

06/02/2020

11/02/2020

01/06/2020

Observacgdes




IRDR Namero do Processo: 5032662-43.2019.4.03.0000
Orgéo Julgador: 32 Secdo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Daldice Santana

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Necessidade de que a doenga seja expressamente analisada na via judicial, visto que houve a juntada de processo
judicial primario, LAUDO PERICIAL EFETUADO POR PERITO JUDICIAL atestando que o falecido tinha doenga
mental congénita para que seja configurada a pretensdo resistida quanto a referida patologia, nos casos de concessao
do beneficio de pensdo por morte.”

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

31/05/2021 31/05/2021 02/06/2021 25/06/2021
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 0000055-62.2019.4.03.0000
Org&o Julgador: 3? Secdo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Daldice Santana

Situacao do Tema

NAO admitido

Questdo Submetida
a Julgamento

DELIMITACAO DA BASE DE CALCULO DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS nos casos de reforma de
sentenca de improcedéncia, no sentido de que deve corresponder s PRESTACOES VENCIDAS ATE A DATA DA
DECISAO CONCESSIVA DO PEDIDO, conforme interpretacdo da Sumula 111 do Eg. STJ

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacéo do Acérdéo Data do Transito Julgado

21/03/2022 17/12/2021 22/01/2022 18/03/2022
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 5028336-40.2019.4.03.0000
Org&o Julgador: 22 Secdo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Giselle Franca

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Reconhecimento do direito de opor, na execugéo fiscal, excecéo de pré-executividade para fins de excluséo do ICMS
da base de calculo da contribuicéo ao PIS e da COFINS, declarado inconstitucional pelo Colenda Suprema Corte,
por se tratar de matéria conhecivel de oficio, que prescinde de dilagéo probatoria.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

21/03/2022

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 5030366-48.2019.4.03.0000
Org&o Julgador: 42 Secdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Mauricio Kato

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Atipicidade material da conduta de apropriacao indébita previdenciéria, fundada no principio da insignificancia, pois
o valor das contribuicdes supostamente retidas e ndo repassadas ao INSS seria inferior ao limite de R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéao Data do Transito Julgado

02/03/2020 02/03/2020 06/03/2020 08/05/2020
Observacgdes
IRDR Numero do Processo: 5022820-39.2019.4.03.0000
Orgéo Julgador: 32 Sego
3/TRF3 Relator: Desembargadora Federal Inés Virginia

Situacao do Tema

Sobrestado por Tema 1140/STJ

Questao Submetida
a Julgamento

Readequacéo dos beneficios concedidos antes da promulgacéo da CF/88 aos tetos instituidos pelas EC 20/1998 e
43/2003

Tese Firmada

“o mVT - menor valor teto funciona como um fator intrinseco do célculo do valor do beneficio e ndo pode ser afastado
para fins de readequacéo; a0 mesmo tempo, os beneficios concedidos antes da promulgacao da CF/88 podem ser objeto
da readequacdo nos termos delineados no RE 564.354, DESDE que, no momento da concessao, o beneficio tenha
sofrido limitagdo pelo MVT — maior valor teto, devendo tal limitagdo e eventual proveito econdmico dai decorrente
serem demonstrados na fase de conhecimento, observando-se em tal apuragdo a incidéncia de todos os fatores da
férmula de calculo vigente no momento da concesséo do beneficio [mVT, coeficiente de beneficio e coeficiente legal
(1/30 para cada grupo de 12 contribuigdes superiores ao mVT)].”

Data de Admisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

22/01/2020 11/02/2021 19/02/2021
Observacgdes
IRDR NUmero do Processo: 0000453-43.2018.4.03.0000
Orgéao Julgador: Orgao Especial
4/TRF3 Relator: Desembargador Federal Antdnio Cedenho

Situacao do Tema

Transitado em julgado

Questao Submetida
a Julgamento

Condenacdo da Fazenda Publica em honoréarios nas hipéteses de acolhimento de excecéo de pré-executividade para
extincdo da execucéo fiscal por prescrigdo intercorrente

Tese Firmada

Nao cabe condenacéo de honorarios advocaticios contra a Unido Federal nos casos de acolhimento de excegéo de
pré-executividade, sem que haja obje¢do da exequente, reconhecendo a prescrigdo intercorrente em execucéo fiscal,
com fulcro no art. 40, § 4°, da Lei n° 6.830/80.

Data de Admisséo

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

27/11/2019

25/08/2021 01/09/2021 30/06/2025

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 5013480-37.2020.4.03.0000
Orgéo Julgador: 32 Secdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Nelson Porfirio

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Uniformizacdo da interpretagdo da questdo juridica relativa a legitimidade ativa da pensionista para postular a
revisdo da renda mensal inicial do beneficio de titularidade do sucedido e o recebimento das parcelas em atraso das
diferengas havidas em decorréncia da aplicacdo do IRSM de fevereiro de 1994.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

08/09/2020 08/09/2020 12/09/2020 27/10/2020
Observagdes
IRDR Numero do Processo: 5007630-02.2020.4.03.0000
Orgéo Julgador: 22 Segéo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Nery Jinior

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

llicitude da inclusdo do ICMS da base de calculo da contribuicdo ao PIS e da COFINS.
Exclusdo da base de calculo das contribui¢des ao PIS e COFINS da parcela do faturamento referente ao ICMS-ST.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

22/07/2022 22/07/2022 26/07/2022 19/08/2022
Observacgdes
IRDR Numero do Processo: 5014699-85.2020.4.03.0000
Orgéao Julgador: 22 Secéo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Giselle Franca

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

llegitimidade da Unido Federal para cobranga de IRRF, que deixou de ser retido por Estado-membro em relacéo a
vencimentos de servidor pablico a este vinculado, diante da destinag&o constitucional do tributo, e consequente
incompeténcia da Justica Federal para processar e julgar a execugdo fiscal.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

06/10/2020

06//10/2020 24/11/2020

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 5016497-47.2021.4.03.0000
Orgéo Julgador: 22 Secédo
5/TRF3 Relator: Desembargadora Federal Adriana Pileggi

Situacao do Tema

Acordéao Publicado — REsp pendente

Questao Submetida
a Julgamento

Validade da exigéncia de apresentacdo, no ato da realizagéo da inscricdo no exame REVALIDA, do diploma do
curso de medicina realizado no exterior.

Tese Firmada

E ilegitima a exigéncia de apresentacéo, no ato da inscricio no REVALIDA, de diploma de graduagio em Medicina
reconhecido no pais de origem pelo Ministério da Educacdo ou érgdo equivalente e autenticado pela autoridade
consular brasileira. Aplica-se, na espécie, por analogia, a Simula 266 do STJ.

Data de Admisséo

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéao Data do Transito Julgado

01/02/2022 04/04/2023 02/05/2023
Observagdes
IRDR Numero do Processo: 5000147-17.2021.4.03.9301
Orgéo Julgador: 32 Segio
TRF3 Relator: Desembargador Federal Jodo Consolim

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Aposentadoria Especial. Ndo fornecimento e ndo uso de EPI em que pese simulas e jurisprudéncias ja
exaustivamente consagradas sobre o tema do uso de EPI. NAO ESPECIALIDADE DEVIDO A
INTERMITENCIA E NAO PERMANENCIA NA CAMARA FRIA

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

13/05/2022 13/05/2022 18/05/2022 15/06/2022
Observacgdes
IRDR Numero do Processo: 5019589-33.2021.4.03.0000
Orgéo Julgador: 3? Segdo
TRF3 Relator: Desembargador Federal Toru Yamamoto

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Aplicacéo da variacéo do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correcéo dos salarios de contribuicéo integrantes
no periodo basico de calculo do beneficio de aposentadoria por idade.

A legitimidade ativa da pensionista para postular a reviséo da renda mensal inicial do beneficio de titularidade do
sucedido e o recebimento das parcelas em atraso das diferencas havidas em decorréncia da aplicacéo do IRSM de
fevereiro de 1994.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

11/02/2022

11/02/2022 16/02/2022 05/05/2022

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 5031417-26.2021.4.03.0000
Orgéo Julgador: 32 Secdo
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Leila Paiva

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Flexibilizagdo do critério econdmico para concessdo do beneficio de auxilio-reclusdo.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéao Data do Transito Julgado

26/08/2022 26/08/2022 31/08/2022 24/10/2022
Observagdes
IRDR Numero do Processo: 5016502-69.2021.4.03.0000
Orgéo Julgador: 22 Sego
TRF3 Relator: Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

Situacao do Tema

Sobrestado — Apensado ao IRDR 5016497-47.2021.4.03.0000

Questao Submetida
a Julgamento

Validade da exigéncia de apresentagdo, no ato da realizagéo da inscricdo no exame REVALIDA, do diploma do
curso de medicina realizado no exterior.

Tese Firmada

Data de admissao

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

Observacgdes
IRDR Numero do Processo: 5004258-74.2022.4.03.0000
Orgéao Julgador: Orgao Especial
06/TRF3 Relator: Desembargador Federal Mairan Maia

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Possibilidade de deferimento de reiterados e automaticos bloqueios online de valores de contas bancarias e ativos
mobiliarios (ferramenta conhecida por "teimosinha™) de titularidade de pessoa(s) juridica(s) e fisica(s) devedor(a)(s),
pelo prazo atual de até 30 (trinta) dias, pelo Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciario (SisbaJud).

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

15/12/2022

15/12/2022 15/12/2022 31/01/2023

Observacgdes




IRDR Numero do Processo: 5006334-71.2022.4.03.0000
Org&o Julgador: 22 Segdo
07/TRF3 Relator: Desembargador Federal Marcelo Saraiva

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Alcance da regra do §2°, do artigo 8° da Lei n° 12.514/2011, acrescentada pelo advento da Lei n® 14.195, de 26 de
agosto de 2021, que determina a remessa, ao arquivo sobrestado, dos executivos fiscais ajuizados por Conselhos
Profissionais e cujo valor cobrado seja inferior ao limite minimo de algada também majorado pela nova lei”.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéao Data do Transito Julgado

17/11/2022 17/11/2022 22/11/2023 13/02/2023
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 5017505-25.2022.4.03.0000
Org&o Julgador: 12 Secéo
08/TRF3 Relator: Desembargador Federal Cotrim Guimarées

Situacdo do Tema

Homologada desisténcia

Questao Submetida
a Julgamento

Reconhecer que a decisao proferida na Ac¢éo Civil Publica n® 5004648-14.2021.4.03.6100 deve prevalecer em todo o
seu contelido, em atencao a eficécia preclusiva da coisa julgada (CPC, arts. 502 e 508), bem como pela inviabilidade
de alegagdo de causa extintiva da obrigagao que nao seja superveniente a sentenca (CPC, art. 525, § 1°, VI1).

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

01/03/2023 17/03/2023
Observagdes
IRDR Numero do Processo: 5018308-08.2022.4.03.0000
Orgéo Julgador: 22 Segdo
09/TRF3 Relator: Desembargadora Federal Marli Ferreira

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Aplicabilidade do novo Cédigo Florestal (Lei n® 12.651/12) no que tange & delimitacdo de APP em 100 metros ao
redor da UHE de Ilha Solteira, medida a partir do nivel maximo normal, em ag@es civis pUblicas ajuizadas em face
da CESP — COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO, sucedida pela RIO PARANA ENERGIA S/A, além
dos Municipios e pessoas fisicas responsaveis pelos imoveis rurais localizados em éreas de preservacéo permanente,
situadas a margem esquerda do Rio Parana, confrontando-se com o Reservatério da UHE llha Solteira.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

05/09/2022

05/09/2022 10/05/2023 04/07/2023

Observagdes




IRDR Numero do Processo: 5001132-79.2023.4.03.0000
Org&o Julgador: 3? Segdo
10/TRF3 Relator: Desembargadora Federal Inés Virginia

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Adocéo de critério objetivo para afericdo da presuncao da hipossuficiéncia visando a concesséo dos beneficios da
justica gratuita

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

17/08/2023 17/08/2023 22/08/2023 19/10/2023
Observagdes
IRDR Numero do Processo: 5001716-49.2023.4.03.0000
Orgéo Julgador: 12 Segio
11/TRF3 Relator: Desembargador Federal Carlos Francisco

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Reconhecer que a decisdo proferida na Acéo Civil Publica n® 5004648-14.2021.4.03.6100 deve prevalecer em todo o
seu contetido, em atencdo a eficacia preclusiva da coisa julgada (CPC, arts. 502 e 508), bem como pela inviabilidade
de alegagdo de causa extintiva da obrigacdo que ndo seja superveniente a sentenca (CPC, art. 525, § 1°, VII).

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

07/12/2023 07/12/2023 22/01/2024 28/06/2024
Observacgdes
IRDR Namero do Processo: 5001979-81.2023.4.03.0000
Org&o Julgador: Presidéncia da TRU
12TRF3 Relator: Desembargadora Federal Daldice Santana

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

O quantum fixado a titulo de indenizag&o por dano moral nos casos de saque emergencial do FGTS em razdo de
fraude na CEF.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

07/06/2023

07/06/2023 12/06/2023 14/07/2023

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 5011902-34.2023.4.03.0000
Orgao Julgador: Orgéo Especial
13/TRF3 Relator: Desembargador Federal Antnio Cedenho

Situacao do Tema

Sobrestado por Tema 1242/STJ

Questao Submetida
a Julgamento

A parte possui interesse e legitimidade recursal concorrente para pleitear a fixacdo de honorarios advocaticios de
sucumbéncia.

Tese Firmada

Data de Admissao

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

29/11/2023
Observagdes
IRDR Numero do Processo: 5015415-10.2023.4.03.0000
Orgéo Julgador: 12 Segdo
14/TRF3 Relator: Desembargador Federal Cotrim Guimaraes

Situacdo do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Reconhecimento do direito da suscitante a afastar a empregada gestante de suas atividades, em razdo da
impossibilidade de realizagdo de seu trabalho a distancia; a requerer o salario maternidade em favor da empregada
gestante a ser pago durante todo o periodo de emergéncia de salde plblica decorrente da pandemia de Covid-19 e a
compensar (deduzir) o valor dos salarios maternidade quando do pagamento das contribui¢des sociais previdenciarias,
nos termos do artigo 72, § 1°, da Lei n® 8.213/91, artigo 94 do Decreto n° 3.048/99 e artigo 86 da Instru¢do Normativa
RFB n°971/0.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

07/12/2023 07/12/2023 13/12/2023 11/03/2024
Observacgdes
IRDR Namero do Processo: 5019293-40.2023.4.03.0000
Org&o Julgador: Orgao Especial
15/TRF3 Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Limite de renda mensal para se obter a gratuidade da Justica por presuncéo de hipossuficiéncia econdmica Sétima
Turma tem decidido que a presungao de hipossuficiéncia, apta a ensejar a concessdo do beneficio, resta configurada
na hip6tese em que o interessado aufere renda mensal de até R$ 3.000,00 (trés mil reais), o que corresponde a cerca
de 3 (trés) salarios minimos.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

08/11/2023

08/11/2023 23/11/2023 21/02/2024

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 5001880-47.2023.4.03.9301
Orgao Julgador: 32 Secdo
16/TRF3 Relator: Desembargador Federal Gilberto Jordan

Situacao do Tema

Nao admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Incabivel a rediscusséo do que foi decidido pelo Juizo de Direito, competente para a declaracéo, em carater definitivo,
da situacéo juridica mantida pelo de cujus, sob pena de incorrer em grave afronta a seguranca juridica.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

09/10/2023 12/12/2023
Observagdes
IRDR Numero do Processo: 5024549-61.2023.4.03.0000
Orgéo Julgador: 32 Segéo
17/TRF3 Relator: Desembargador Federal Gilberto Jordan

Situacdo do Tema

NAO admitido

Questdo Submetida
a Julgamento

Incabivel a rediscusséo do que foi decidido pelo Juizo de Direito, competente para a declaragdo, em caréater definitivo,
da situacéo juridica mantida pelo de cujus, sob pena de incorrer em grave afronta a seguranca juridica.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

09/11/2023 09/11/2023 16/11/2023 07/02/2024
Observacgdes
IRDR Numero do Processo: 5025088-27.2023.4.03.0000
Orgéo Julgador: 22 Secédo
18/TRF3 Relator: Desembargadora Federal Ménica Nobre

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

A aplicagéo da modulacéo estabelecida nos Embargos de Declaragdo do RE n.° 574.706 néo altera o éxito obtido nas
demandas, cujo objetivo é a exclusdo do ICMS da base de célculo do PIS e COFINS e, portanto, ndo gera sucumbéncia
reciproca entre as partes.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdao Data do Transito Julgado

24/01/2025

28/03/2025

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 5026074-78.2023.4.03.0000
Orgao Julgador: 22 Secdo
19/TRF3 Relator: Desembargadora Federal Giselle Franca

Situacao do Tema

NAO Admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Declaragéo do direito ao creditamento de PIS e da COFINS sobre o custo de aquisi¢do de combustiveis na forma do
artigo 9° da LC 192/2022 até 90 (noventa) dias apds a promulgacéo da MP 1.118/2022.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Tréansito Julgado

29/09/2023 31/10/2023
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 5029964-25.2023.4.03.0000
Orgéo Julgador: 22 Secéo
20/TRF3 Relator: Desembargador Federal André Nabarrete

Situacdo do Tema

Nao admitido

Questdo Submetida
a Julgamento

Declaragéo do direito ao creditamento de PIS e da COFINS sobre o custo de aquisi¢do de combustiveis na forma do
artigo 9° da LC 192/2022 até 90 (noventa) dias ap6s a promulgacéo da MP 1.118/2022.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

01/07/2025 01/07/2025 25/07/2025 17/09/2025
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 5031196-72.2023.4.03.0000
Org&o Julgador: 22 Secdo
21/TRF3 Relator: Desembargadora Federal Adriana Pileggi

Situacao do Tema

Nao admitido

Questao Submetida
a Julgamento

A aplicacéo da modulacéo estabelecida nos Embargos de Declaragdo do RE n.° 574.706 néo altera o éxito obtido nas
demandas, cujo objetivo é a excluséo do ICMS da base de calculo do PIS e COFINS e, portanto, ndo gera
sucumbéncia reciproca entre as partes, s6 da Unido Federal.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

21/10/2025

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 5032192-70.2023.4.03.0000
Orgéo Julgador: 3? Segdo
22/TRF3 Relator: Desembargador Federal Toru Yamamoto

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Possibilidade de fixagdo da data de Inicio da Incapacidade (DII) em data anterior aquela fixada pelo laudo pericial,
considerando-se o conjunto probatério.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

23/05/2024 23/05/2024 29/05/2024 24/07/2024
Observagdes
IRDR NUmero do Processo: 5000370-29.2024.4.03.0000
Orgéo Julgador: 12 Secédo
23/TRF3 Relator: Desembargador Federal Carlos Francisco

Situacao do Tema

NAO admitido

Questdo Submetida
a Julgamento

A celebragéo do contrato de seguro de vida a0 mesmo tempo em que se concede um crédito, em verdade, revela uma
venda casada.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

04/04/2024 04/04/2024 09/04/2024 04/09/2024
Observagdes
IRDR Namero do Processo: 5001511-83.2024.4.03.0000
Org&o Julgador: 22 Secdo
24/TRF3 Relator: Desembargadora Federal Marli Ferreira

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Controvérsia sobre a inscri¢do nos quadros do CREMESP de médicos formados em instituicéo de ensino estrangeiro,
sem apresentacdo da apostila de revalidagéo.

Tese defendida: “A Lei 9.394/96 exige que os diplomas de graduacao expedidos por universidades estrangeiras sejam
revalidados por universidades publicas brasileiras, de forma que se mostra impossivel a inscricdo nos Conselhos de
ProfissGes, ainda que provisoria, dos requerentes que nao apresentarem todos os documentos exigidos, inclusive a
Apostila de Revalidagéo do Diploma Estrangeiro.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

01/04/2025

01/04/2025 11/04/2025 06/06/2025

Observagdes




IRDR Numero do Processo: 5020148-82.2024.4.03.0000
Org&o Julgador: 3? Segdo
25/TRF3 Relator: Desembargadora Federal Inés Virginia

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Utilizacdo do critério qualitativo ou do critério quantitativo para o reconhecimento da especialidade em razdo da
exposi¢ao aos agentes nocivos tolueno e xileno.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéao Data do Transito Julgado

29/082024 29/08/2024 04/09/2024 25/10/2024
Observagdes
IRDR Numero do Processo: 5006768-55.2025.4.03.0000
Orgéo Julgador: Orgdo Especial
26/TRF3 Relator: Desembargador Federal Marcelo Saraiva

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

N4o cabe Acdo Rescisoria quando a declaragéo de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal,
prevista no § 8° do artigo 535 do CPC, ocorrer apés o prazo bienal estabelecido no artigo 975 do CPC.
Subsidiariamente, requer-se o reconhecimento da inconstitucionalidade do § 8° do artigo 535 do CPC, que relativiza
excessivamente a garantia constitucional da coisa julgada (artigo 5°, XXXVI, da Constituicdo Federal) e ofende a
seguranga juridica.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

16/12/2025
Observacgdes
IRDR NUmero do Processo: 5017622-11.2025.4.03.0000
Orgéao Julgador: Orgao Especial
27/TRF3 Relator: Desembargadora Federal Leila Paiva

Situacao do Tema

Suscitado

Questao Submetida
a Julgamento

Inconstitucionalidade da restricdo temporal de cinco anos imposta pelo artigo 106 da Instrucdo Normativa n°
2.055/2021 da Receita Federal do Brasil e, com isso, seja reconhecido o direito dos contribuintes de transmitirem
declaragbes de compensagdo até o aproveitamento integral do indébito reconhecido por meio de decisdo judicial
transitada em julgado.

Tese Firmada

Data de Admisséo

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

Observagdes




IRDR Namero do Processo: 5030558-68.2025.4.03.0000
Org&o Julgador: Orgéo Especial
28/TRF3 Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos

Situacao do Tema

Suscitado

Questao Submetida
a Julgamento

Possibilidade de limitagdo temporal para a compensagéo de créditos tributarios tempestivamente habilitados, em sua
grande maioria decorrentes da exclusédo do ICMS da base de calculo do PIS/COFINS, nos moldes do que foi decidido
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 574.706/PR (Tema 69 da repercussao geral).

Tese Firmada

Data de Admissao

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

Observagdes
IRDR Numero do Processo: 5013251-04.2025.4.03.0000
Orgéo Julgador: 32 Sego
29/TRF3 Relator: Desembargador Federal Jean Marcos

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

DIREITO DO SEGURADO OPTAR PELO MELHOR BENEFICIO, AQUELE QUE LHE E MAIS VANTAJOSO,
sendo que nestes autos ha grave violagdo deste direito do recorrente, ja que Ihe é negado o direito de renunciar ao
direito da Aposentadoria concedida anteriormente para requerer uma nova, com melhores condices.

Tese Firmada

Data de Inadmisséo

Data do Julgamento Data da Publicacao do Acérdéo Data do Transito Julgado

30/06/2025 25/07/2025
Observacgdes
IRDR Numero do Processo: 5009461-12.2025.4.03.0000
Orgéo Julgador: 32 Seco
30/TRF3 Relator: Desembargadora Federal Therezinha Cazerta

Situacao do Tema

NAO admitido

Questao Submetida
a Julgamento

Célculo do Beneficio com Base na Regra Definitiva Prevista no Art. 29 da Lei 8.213/1991, Quando Mais Favoravel
que a Regra de Transicdo Contida no Art. 3° da Lei 9.876/1999 tema 1102 STF superado pelo julgamento das ADI's
2.110 e 2.111 Casos que suspendem as agdes e casos que ndo suspendem.

Tese Firmada

Data de Inadmisséao

Data do Julgamento Data da Publicacdo do Acérdéo Data do Transito Julgado

17/07/2025

11/09/2025

Observagdes




